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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N2 13/66  

 

 

Of. N.° 

 

  

O SR, MARCIANO BARANIUKIPREFEITO MUNI 

CIPAL DE UMUARAMA - ESTADO -DO PAR.A14d 

USANDO -DAS ATRIBUIÇOES-QUE'rgn-SX0-// 

CONFERIDAS POR 'LEI,' - 	— 

CONSIDERANDO O GRANDE NOMERO DE VEZCU 

LOS-DE.AIUGUOIS PARA'TRANSPORTE DE?// 

PASSAGEIROS NESTA•CIDADE,--- 
	— 

D E-CRETA == 

krt. 12  Foram criados os-pontos-de estacionamento de veiculos de alu-

guais, os quais serão denominados por rdmeros, conforme dis - 

criminação a seguir: 

a) - PONTO N2 1 (HUM ) _DE JEEPSE AUTOMÓVEIS: 

Praça Af'thu± ThoftaÈí-. '-~ • 

b) - PONTO N2 2 (DOIS)__DE JEEPS:. 

	

' 	Praça Af-thut-Thmálaí. 
- PONTO N. (TRÊS) DE JE.LCS: 

Praça Santoã Diámtint. 

	

d) 	PONT0_1124ÁQUATRO) DE JEEPS: 

	

- 	Avenida'Apúêarana, esquina -com a AvenidarsParana. 

	

,e) 	PONTO-N2  5(-CINCO) DE JEEPS: 

	

- 	Una dó Meretricio. 

f) PONTO -112_6 45EIS) DE JEEPS: 

	

" 	Rua AriCandfiva; ésdruina com a Avenida Parada. 

g) - PONTO N2 9 (NOVE) DE JEEPS: 

AereopOi.to.' - - 	". 
- PONTO 112 10 (DEZ) DE AUTOMÓVEIS: 
. Praça SantosaDumEmt. - 

krt. 22  - TER10 Direito de estacionar nos referidos Pontos de Estaciona 

Mentos; 10 (dez) veículos, apOs o respectivo tramite_ por esta 

Prefeitu.raMunióipal, que fornecera para tanto ás competentes 

.Certificados de Estacionamentos'. 

krt. 32  - Revogam-se as disposiOes em contrario. 

EDIFICIO DA PREFEITURA_MUNICIPAL DE UMUARAMA-PR., aos 11 (on- 
, 

dias do meá de Julho 

MARCIANO BARANIUK;--- 
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